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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

Ordem de Execução de Serviços nº 18/2024/COCAQ/GELOG/DIRAD 03750.010305.000036/2024-95

1. DAS PARTES
 
CONTRATANTE: Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal – Funpresp-EXE

 

CNPJ: 17.312.597/0001-02
Endereço: Edi�cio Corporate Financial Center – SCN – Quadra 02 – Bloco A – 2º andar, salas 201 a
204 -
CEP: 70.712-900
Fone: (061) 2020-9303

  
CONTRATADA: Thereza Moreno Consultoria LTDA.

 

CNPJ: 49.910.415/0001-91
Endereço: silveira da Mota, número 1041 - Petrópolis/RJ
CEP: 25.770-460
Fone:(21) 99421-4155

 

  

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ordem de Execução de Serviços tem por objeto a contratação da senhora
Thereza Chris�na Moreno de Oliveira, para par�cipação dos trabalhos de produção e gravação do vídeo
em Homenagem ao Dia Internacional da Mulher na Funpresp-Exe, a ser realizado em 01 de março de
2024, ofertada pela empresa Thereza Moreno Consultoria LTDA, inscrita no CNPJ nº 49910415/0001-91.

2. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a FUNPRESP-EXE pagará à
CONTRATADA o valor global de R$ 5.000 (cinco mil reais), em conformidade com as informações
constantes na proposta comercial (0144824), que passa a ser parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

2.2.  Após a emissão do termo de aceite, a CONTRATADA deverá emi�r nota fiscal/boleto/fatura
para que a FUNPRESP-EXE possa realizar o pagamento devido.

2.3. O pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia ú�l após a apresentação da nota
fiscal/boleto/fatura, devidamente atestada pelo setor competente, confirmando a realização do serviço.

2.4. A nota fiscal/boleto/fatura deverá ser entregue no protocolo geral da FUNPRESP-EXE,
localizado no endereço: SCN, Quadra 02, Bloco “A” 2º andar – Edi�cio Corporate Financial Center – salas
201, 202, 203 e 204 - CEP 70.712-900 – Brasília–DF, devidamente discriminada, em nome da FUNPRESP-
EXE. Caso seja possível o faturamento mediante nota fiscal eletrônica, esta deverá ser encaminhada para
os e-mails codes.gepes@funpresp.com.br e gelog.pagamentos@funpresp.com.br.

2.5. Somente serão aceitas notas fiscais e faturas corretamente preenchidas e sem rasuras.
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2.6. Será considerada como data do pagamento a data da emissão do Documento de Ordem de
Crédito - DOC em favor da CONTRATADA.

2.7. O CNPJ constante da nota fiscal/boleto/fatura deverá ser o mesmo indicado na Proposta e
da Ordem de Pagamento emi�da pela FUNPRESP-EXE, sob pena de não ser efetuado o pagamento.

2.8. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/boleto/fatura ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento importará em prorrogação automá�ca do prazo de vencimento da
obrigação da FUNPRESP-EXE.

2.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

2.10. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela FUNPRESP-
EXE, o valor devido poderá, quando solicitado pela CONTRATADA, ser acrescido de atualização financeira,
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice diário de atualização financeira;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. A gravação do vídeo ocorrerá às 10:00 horas do dia 01 de março de 2024, na sede da
Funpresp-Exe.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. Esta Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 12 meses, a par�r da sua emissão.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação para o corrente exercício correrão à
conta dos recursos constantes das Despesas do Plano de Gestão Administra�va – PGA da Funpresp-Exe.

5.2. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Plano Anual de
Capacitação da Funpresp-Exe para o exercício de 2024.

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA FISCALIZAÇÃO

6.1. As regras da execução contratual e da fiscalização estão dispostas no Projeto Básico, anexo
deste instrumento.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Contratada:

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Instrumento, do instrumento contratual e da
sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.

7.1.2. Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes deste contrato, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constará a descrição do objeto
executado.

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, as suas expensas, no total ou em parte,
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
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7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da
Funpresp-Exe, as obrigações oriundas desta contratação.

7.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e
outros resultantes da execução da contratação, cuja inadimplência da contratada, em relação a esses
custos, não transferirá à Funpresp-Exe a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato.

7.1.6. Orientar os seus empregados sobre a necessidade de observação das normas da Funpresp-
Exe quando em suas dependências.

7.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Funpresp-Exe.

7.1.8. Prestar os serviços de acordo as especificações previstas neste instrumento,
responsabilizando-se pelos ajustes dos itens que, porventura, estejam fora das especificações,
independentemente do mo�vo alegado, cuja inobservância ensejará a aplicação das penalidades cabíveis
previstas neste projeto básico.

7.1.9. Atender prontamente as solicitações ou reclamações do fiscal da contratação.

7.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos constatados no objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

7.1.11. Observar o Código de É�ca e de Conduta e a Polí�ca de Gestão da Integridade, Riscos e
Controles Internos da Funpresp-Exe nas transações com partes interessadas, bem como as normas
rela�vas a aspectos ambientais e sociais.

7.1.12. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na prestação
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões
jus�ficadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante.

7.1.13. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das a�vidades,
objeto deste instrumento, sem prévia autorização da Funpresp-Exe.

7.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

7.1.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNPRESP-EXE

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste projeto básico e seus anexos.

8.2. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução dos serviços, para a realização de ajustes e correções.

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
representante especialmente designado.

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constantes neste instrumento e na proposta, para fins de aceitação e recebimento
defini�vo.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as especificações.

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela
contratada, quando aplicável.

8.7. Atestar a nota fiscal/fatura e efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à
prestação dos serviços, no prazo, especificações e forma estabelecidos neste projeto básico.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de entregar
documentação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Funpresp-Exe, sem prejuízo das multas
previstas no instrumento contratual, além das demais cominações legais, sujeitando-se, conforme a
gravidade das faltas come�das em razão do descumprimento total ou parcial das suas obrigações, às
seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significa�vos à execução do objeto e não prejudiquem o andamento das
a�vidades normais da Funpresp-Exe.

b) Multa:

I - moratória de 1% (um por cento) ao dia do valor do contrato, até o limite de 10
(dez) dias, totalizando 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

II - moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso a
inadimplência ultrapasse o 10º (décimo) dia, o que poderá ensejar a rescisão unilateral
do contrato.

III - compensatória de 10% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou
Ordem de Execução de Serviço, no caso de inexecução total do objeto

c) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos

9.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Funpresp-Exe, por prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicadas às empresas ou aos profissionais quando:

a) tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da contratação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Funpresp-Exe, em virtude
de atos ilícitos pra�cados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar documentação exigida ou apresentar documentação falsa;

f) ensejar o retardamento da execução do objeto;

g) não man�ver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato;

h) cometer fraude fiscal;

i) demais prá�cas ilícitas previstas no contrato.

9.3. A aplicação das multas não impede que a Funpresp-Exe rescinda o contrato.

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 14.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b” do referido subitem.

9.5. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas dos
créditos da CONTRATADA, conforme ar�gos 82, § 3º e 83, § 1º da Lei nº 13.303/2016.

9.6. O não pagamento da multa aplicada poderá ensejar, ainda, as medidas judiciais cabíveis
contra a contratada.

9.7. O prazo da sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento
de contratar com a Funpresp-Exe terá início a par�r da sua publicação no Diário Oficial da União.

9.8. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Funpresp-Exe importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se
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existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

9.9. A aplicação das sanções não afasta o pagamento de indenização por perdas e danos e da
apuração de responsabilidade, quando cabíveis.

9.10. A aplicação de penalidades observará, ainda, os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, cuja dosimetria das sanções observará a legislação aplicável e as normas é�cas da
Funpresp-Exe.

10. DO REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado

12. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

12.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados pessoais,
deverá respeitar as regras editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) no tocante
ao armazenamento e tratamento de referidos dados e informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei
n. 12.965 de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Decreto n. 8.771 de 2016 (“Regulamento do Marco Civil da
Internet”), bem como quaisquer outras leis ou normas rela�vas à proteção de dados pessoais que vierem
a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, em especial a Lei nº 13.709
de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”).

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. As partes se obrigam a observar as disposições da Lei nº 13.303/2016, das demais
legislações aplicáveis, bem como do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe.

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente ordem de execução de serviço será
lavrada em única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada, de forma eletrônica, pelos
contraentes e duas testemunhas

Brasília, ____ de fevereiro de 2024.

 

 

CONTRATANTE
 

ROBERTO MACHADO TRINDADE
Gerente de Patrimônio Logís�ca e Contratações

 
CÍCERO RAFAEL BARROS DIAS

Diretor-Presidente
 

CONTRATADA
 

THEREZA CHRISTINA MORENO DE OLIVEIRA
Representante legal

Thereza Moreno Consultoria LTDA.
 

TESTEMUNHAS
 

FABIANE DE SOUSA DUMONT
IBSEN NAEZIO ALVES AGUIAR

Analistas de Previdência Complementar

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - 0144636
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL - 0144824

 

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.010305.000036/2024-95 SEI nº 0145012

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Execu�vo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

h�ps://funpresp.com.br
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PROJETO BÁSICO - PB

Processo nº 03750.010305.000036/2024-95

1. DO OBJETO

1.1. Contratação da palestrante Thereza Chris�na Moreno de Oliveira, por meio da
empresa Thereza Moreno Consultoria LTDA,  inscrita no CNPJ 49910415/0001-91, para par�cipação dos
trabalhos de produção e gravação do vídeo em Homenagem ao Dia Internacional da Mulher na Funpresp-
Exe, a ser realizado em 01 de março de 2024. Esse vídeo terá como foco a Educação Financeira
e previdenciária para o seguimento feminino. Essa ação compõem um conjunto de inicia�vas que visam
engajar, orientar e educar ainda mais o público feminino interno e externo da Fundação que terá outras
a�vidades ao longo do ano nessa linha.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. A homenagem ao Dia Internacional da Mulher é uma causa significa�va e merece ser
tratada com o mais alto nível de profissionalismo. Importante reconhecer e celebrar as conquistas das
mulheres e a elaboração dessa ação por meio de um vídeo poderá contribuir para essa conscien�zação.

2.2. A fim de tornar esse momento especial  e elevarmos a percepção da qualidade e do
comprome�mento da Funpresp-Exe com a causa das mulheres, convidamos a Thereza Moreno, graduada
em Ciências Atuariais pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e pós-graduada em Finanças
pelo Ins�tuto Brasileiro de Mercado de Capitais (IBMEC). Foi presidente da Comissão de Produtos e Riscos
da Federação Nacional de Previdência Privada e Vida (FenaPrevi) e atualmente é vice-presidente Atuarial
e Riscos, CFO e CRO da Pruden�al do Brasil para compor esse vídeo em homenagem a essa data.

2.3. Destacamos a sua exper�se e como poderá contribuir para criar um vídeo que inspire e
empodere mulheres de todas as idades e origens. A voz dela pode adicionar uma camada de
auten�cidade e inspiração ao conteúdo.

2.4. Essa ação compõem um conjunto de inicia�vas que visam engajar, orientar e educar ainda
mais o público feminino da Funpresp-Exe. Esse vídeo terá como foco a Educação Financeira,
previdenciária para o seguimento feminino. Além da contratação da profissional renomada ser um
inves�mento de longo prazo na reputação e na imagem da Funpresp-EXe, o vídeo de alta qualidade pode
ser reu�lizado e compar�lhado ao longo do tempo, con�nuando a transmi�r a mensagem de inclusão e
celebração das mulheres. E uma sinalização do compromisso da Fundação em estreitar ainda mais o
relacionamento com o público feminino da Fundação.

2.5. A demanda está alinhada com os obje�vos do Plano Anual de Capacitação para o exercício
de 2024, a saber:

O Plano Anual de Capacitação tem os seguintes obje�vos:

(...)

d) Desenvolver as competências individuais dos profissionais da Funpresp-Exe, com alinhamento às
estratégias da En�dade e na gestão por resultados;

e) Prover os profissionais com as competências técnicas necessárias às diferentes áreas da
Fundação;
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(...)

2.6. Trata-se de solicitação para contratação de profissional especializado para condução e
par�cipação em uma gravação de vídeo desenvolvida pela Gerência de Comunicação - GECOM em
homenagem ao Dia Internacional da Mulher. Entende-se que a experiência dela pode garan�r um
resultado de alta qualidade que transmi�rá a mensagem desejada de forma impactante da Fundação.

Gravação de vídeo em Homenagem ao Dia internacional da Mulher

Esse vídeo terá como foco a Educação Financeira, previdenciária para o seguimento feminino

Público-alvo: quadro funcional e par�cipantes da Funpresp-Exe

Data: 01 de março às 10hrs, na Funpresp-Exe

Palestrante: Thereza Moreno

O valor da palestra é de R$ 5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais) mais despesas com passagem e
diárias.

2.7. A contratação em apreço se insere na programação de inicia�vas ins�tuída pela Funpresp-
Exe ao longo do ano, para maior adesão e engajamento do público feminino da Fundação e tem como
obje�vo fomentar e alicerçar a gestão do conhecimento, visando o alcance dos resultados ins�tucionais
da Fundação.

2.8. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da
CONTRATADA e da Fundação, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteriza pessoalidade e
subordinação.

2.9. Diante do exposto, solicitamos à Gerência de Patrimônio, Logís�ca e Contratações (GELOG)
a instrução do processo de contratação, em conformidade com os supracitados dados.

3. DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor alocado no orçamento de 2024 para esta contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em conformidade com a Tabela de Remuneração para Palestrantes, Conferencistas ou Debatedores
em Eventos de Capacitação da Funpresp-Exe, es�pulada pela Nota Técnica 385/2019.

3.2. Ocorrendo a inviabilidade de pagamento na data acordada com a contratada, a situação
deverá ser comunicada à GEPES, para que esta gerência mantenha contato com a Contratada, a fim de
agendar o pagamento para data posterior.

3.3. As despesas decorrentes da contratação sairão dos recursos constantes no Plano Anual de
Capacitação 2024, parte do Orçamento da Funpresp-Exe para o exercício de 2024.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação será realizada com base no com base no inciso II, alínea "f", do art. 30 da Lei
13.303/2016  e no inciso II, alínea "f" do Art. 111, combinado com o Art. 109 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratações da Funpresp-Exe e  conforme consta no Regulamento Interno de Licitações e
Contratações da Funpresp-Exe. 

4.2. A princípio, faz-se necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador, no caso de
licitações e contratos administra�vos per�nentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações e locações, é a obrigatoriedade de licitação, conforme estabelece o ar�go 37, inciso XXI da
Cons�tuição Federal (CF/1988):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI –  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as
condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações.
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4.3. À Funpresp-Exe aplica-se a legislação federal a�nente às empresas públicas, sociedades de
economia mista e suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, conforme determinação da Lei nº 14.463, de 26 de outubro de 2022.

Art. 2º A Lei nº 12.618, de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º As en�dades fechadas de que trata o art. 4º, observado o disposto na Lei Complementar nº
108, de 29 de maio de 2001, na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e nesta Lei,
submetem-se às demais normas de direito público exclusivamente no que se refere à:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administra�vos aplicável às empresas
públicas e sociedades de economia mista;

4.4. Dessa forma, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Cons�tuição Federal e ins�tui normas para licitações e contratos para as empresas públicas,
sociedades de economia mista e suas subsidiárias,  no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, previu hipóteses em que a Administração Pública pode, legi�mamente, celebrar
contratos sem a realização de procedimento licitatório, permi�ndo maior celeridade nessas situações.

4.5. Nesse sen�do, as hipóteses de licitação dispensada, licitação dispensável e inexigibilidade
de licitação cons�tuem exceções ao procedimento licitatório. A inviabilidade de compe�ção na prestação
de serviço é fator preponderante para a adoção das mencionadas exceções, conforme consta no inciso II
do parágrafo 3º do ar�go 28 da Lei nº 13.303/2016:

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância dos
disposi�vos deste Capítulo nas seguintes situações:

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas mencionadas no caput ,
de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus respec�vos objetos sociais;

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas caracterís�cas par�culares,
vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, jus�ficada a inviabilidade de
procedimento compe��vo.

4.6. A alínea "f", inciso II, do art. 30 da Lei nº 13.303/2016 especifica a contratação de
treinamentos como hipótese especificamente prevista de afastamento de licitação:

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial na
hipótese de:

(...)

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas a�vidades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais adequado à plena
sa�sfação do objeto do contrato.

(...)

4.7. A Lei nº 13.303/2016 possui como regra a necessidade de licitação nas contratações com
terceiros sendo, no entanto, possível o seu afastamento nas hipóteses excepcionais de dispensa,
inexigibilidade ou inaplicabilidade de licitação trazidas pela Lei das Estatais em seus ar�gos 28, 29 e 30.

4.8. Além disso, as hipóteses do rol do caput do art. 30 da Lei nº 13.303/2016 devem ser
entendidas como exemplifica�vas e não taxa�vas, podendo as prá�cas de mercado e o caso concreto
estabelecerem outras situações de afastamento das regras acerca da licitação da Lei das Estatais. No
entanto, a inaplicabilidade de licitação não se confunde com arbitrariedade, mas sim liberdade para que o
gestor possa escolher a melhor solução para o caso concreto.

“A ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração
bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um
procedimento administra�vo prévio, em que a observância de etapas e formalidades é
imprescindível. Somente em hipóteses-limite é que a Administração estaria autorizada a contratar
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sem o cumprimento dessas formalidades. Seriam aqueles casos de emergência tão grave que a
demora, embora mínima, pusesse em risco a sa�sfação dos valores a cuja realização se orienta a
a�vidade administra�va.

Nas etapas internas iniciais, a a�vidade administra�va será idên�ca, seja ou não a futura
contratação antecedida de licitação. Em um momento inicial, a administração verificará a existência
de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnos�car o meio mais adequado para atender ao
reclamo. Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da elaboração
de projetos, apuração da compa�bilidade entre a contratação e as previsões orçamentárias. Tudo
isso estará documentado em procedimento administra�vo, (...)” (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos, 16 ed. - São Paulo: Revista dos Tribunais,
2014, p. 391).

4.9. A propósito, ra�ficam esse entendimento os julgados do Tribunal de Contas da União
(TCU), como os seguintes:

ACÓRDÃO TCU 1.802/2014 – Plenário

Enunciado: É vedada a inexigibilidade quando não comprovado o requisito da inviabilidade de
compe�ção. É dever do agente público responsável pela contratação confirmar a condição de
exclusividade nos casos em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo.

 

Acórdão 2533/2021 - Plenário
Nos casos de dispensa de licitação fundada no art. 32 da Lei 9.074/1995, a cons�tuição e a instrução
do respec�vo processo administra�vo devem observar os princípios gerais da Administração Pública,
notadamente os da isonomia, da publicidade e da moralidade, bem como o disposto no art. 30, § 3º,
incisos II e III, da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) , que exige a divulgação das razões para a
escolha do fornecedor ou do prestador de serviços, além da jus�fica�va para o preço acertado. 

 

ACÓRDÃO TCU 1630/2006 – Plenário

Enunciado: A singularidade do objeto e a comprovação da notoriedade da en�dade contratada
jus�ficam a contratação direta.

 

ACÓRDÃO TCU 2142/2007 – Plenário

Enunciado: A contratação por inexigibilidade de licitação em virtude de objeto singular e de notória
especialização do contratado exige avaliação subje�va no que per�ne à escolha da empresa ou do
profissional a ser contratado. 

 

ACÓRDÃO TCU 2762/2011 – Plenário

Enunciado: A inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos com pessoas �sicas
ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se trata de serviço de natureza
singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subje�vidade insusce�vel de
ser medido pelos critérios obje�vos.

4.10. Assim, a Gerência de Pessoas enquadrou a presente contratação na hipótese de
inexigibilidade de licitação, em conformidade com o art. 30 da Lei nº 13.303/2016, nas seguintes
disposições:

4.10.1. Da caracterização como serviço técnico especializado 

4.10.1.1. Conforme elencado na alínea "f" do inciso II do art. 30 da Lei nº 13.303/2016, cursos para
"treinamento e aperfeiçoamento de pessoal" são enquadrados como serviço técnico de profissional
especializado. 

4.10.1.2. Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 
"(...) serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os prestados por
quem, além da habilitação profissional técnica e profissional – exigida para os serviços técnicos de
profissionais em geral - aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa cien�fica,
ou através de estágios de aperfeiçoamento.
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(...)

Inexigível é a licitação somente para a contratação de serviços técnicos profissionais
especializados de natureza singular, prestados por empresas ou profissionais de notória
especialização. A lei acolheu, assim, as teses correntes na doutrina no sen�do de que a notória
especialização traz, em seu bojo, uma singularidade subje�va e de que o ‘caso da notória
especialização diz respeito a trabalho marcado por caracterís�cas individualizadoras". (grifos nossos)

4.10.2. Da notória especialização do Contratado

4.10.2.1. O § 1°, do ar�go 30 da Lei 13.303/2016 dispõe que:
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas a�vidades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais adequado à plena
sa�sfação do objeto do contrato.

4.10.2.2. Conforme ensina o professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, no ar�go "Contratação de
serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal na Administração Pública: uma breve análise da
Decisão 439/98, Plenário do TCU":

"(...) O disposi�vo em tela indica o norte de quais peculiaridades ou requisitos são considerados
idôneos para se inferir se um profissional é ou não notório especialista, a saber: “...desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica...”. Mais
ainda. A expressão “...ou de outros...” dá bem o tom de rol exemplifica�vo desses requisitos. O
legislador admite, portanto, que outros conceitos e requisitos, não ditados no texto expresso da lei,
podem servir de base à conclusão de que o profissional escolhido é o mais adequado à sa�sfação do
contrato. Nota-se, também, que a enumeração dos requisitos são alterna�vos. Significa que não é
obrigatório que estejam todos contemplados na jus�fica�va da escolha, bastando apenas o
apontamento de um deles para balizá-la."

 

4.10.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da
CONTRATADA e da Funpresp-Exe, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteriza pessoalidade e
subordinação.

4.11. A notória especialização se manifesta por meio da profissional que conduzirá o vídeo,
comprovada através do currículo da profissional, conforme documento que segue anexo a este processo.  

Thereza Moreno: Lider da área financeira e atuarial no Mercado Segurador – atuou como Chief
Actuary, CFO e Chief Risk Officer. Por mais de 30 anos atua em seguradoras, consultorias e órgãos
ins�tucionais do setor segurador ajudando no desenvolvimento técnico, estratégico e de
governança deste mercado.

Thereza atuou por 10 anos em consultoria mul�nacional americana, hoje denominada Willis Towers
Watson (WTW), em projetos de M&A, implantação de sistemas atuariais, desenvolvimento de
produtos de seguros e previdência, implantação de estratégia de crescimento e entrada em novos
mercados para Seguradoras e Resseguradoras. Thereza atuou por 20 anos como execu�va na
seguradora mul�nacional Pruden�al Financial ocupando cargos C-level, incluindo CFO por 5 anos e
CEO interina por 9 meses, além da posição de CRO – Chief Risk Officer. Corresponsável por
implantação de ERP (sistema de gestão integrado), novas regras contábeis USGAAP e IFRS,
desenvolvimento de produtos inovadores e remodelagem de governança e gerenciamento de risco,
além de ações estratégicas de crescimento, distribuição/parcerias, transformação digital,
transferência de risco com resseguradoras e ampliação de ecossistemas com parceiros do mercado
de cuidados com saúde. Suas habilidades de destaque incluem gerenciamento de stakeholders,
determinação, liderança, forte poder de decisão, visão estratégica e cultura colabora�va.

4.11.1. Nesse sen�do, entendemos que a contratação com a empresa Thereza Moreno Consultoria
LTDA,  inscrita no CNPJ 49910415/0001-91, poderá ocorrer de forma direta, por dispensa de licitação com
fulcro no art. 29, inc. II, da Lei nº 13.303/2016. 

5. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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5.1. A homenagem ao Dia Internacional da Mulher é uma causa significa�va e merece ser
tratada com o mais alto nível de profissionalismo. Importante reconhecer e celebrar as conquistas das
mulheres e a elaboração dessa ação por meio de um vídeo poderá contribuir para essa conscien�zação.

5.2. A fim de tornar esse momento especial  e elevarmos a percepção da qualidade e do
comprome�mento da Funpresp-Exe com a causa das mulheres, convidamos a Thereza Moreno, graduada
em Ciências Atuariais pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e pós-graduada em Finanças
pelo Ins�tuto Brasileiro de Mercado de Capitais (IBMEC). Foi presidente da Comissão de Produtos e Riscos
da Federação Nacional de Previdência Privada e Vida (FenaPrevi) e atualmente é vice-presidente Atuarial
e Riscos, CFO e CRO da Pruden�al do Brasil para compor esse vídeo em homenagem a essa data.

5.3. Destacamos a sua exper�se e como poderá contribuir para criar um vídeo que inspire e
empodere mulheres de todas as idades e origens. A voz dela pode adicionar uma camada de
auten�cidade e inspiração ao conteúdo.

5.4. Além da contratação da profissional renomada ser um inves�mento de longo prazo na
reputação e na imagem da Funpresp-EXe, o vídeo de alta qualidade pode ser reu�lizado e compar�lhado
ao longo do tempo, con�nuando a transmi�r a mensagem de inclusão e celebração das mulheres.

5.5. A demanda está alinhada com os obje�vos do Plano Anual de Capacitação para o exercício
de 2024, a saber:

O Plano Anual de Capacitação tem os seguintes obje�vos:

(...)

d) Desenvolver as competências individuais dos profissionais da Funpresp-Exe, com alinhamento às
estratégias da En�dade e na gestão por resultados;

e) Prover os profissionais com as competências técnicas necessárias às diferentes áreas da
Fundação;

(...)

5.6. Trata-se de solicitação para contratação de profissional especializado para condução e
par�cipação em uma gravação de vídeo desenvolvida pela Gerência de Comunicação - GECOM em
homenagem ao Dia Internacional da Mulher. Entende-se que a experiência dela pode garan�r um
resultado de alta qualidade que transmi�rá a mensagem desejada de forma impactante da Fundação.

5.7. A contratação em apreço se insere na programação de palestras ins�tuída pela Funpresp-
Exe ao longo do ano, e tem como obje�vo fomentar e alicerçar a gestão do conhecimento, visando o
alcance dos resultados ins�tucionais da Fundação.

5.8. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da
CONTRATADA e da Fundação, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteriza pessoalidade e
subordinação.

5.9. Ante o exposto, a Gerência de Pessoas (GEPES) propõe a u�lização de recursos do Plano
Anual de Capacitação 2024 para custear a contratação de empresa para realização dessa ação.

6. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

6.1. A Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 12 meses após sua assinatura e somente
poderá ser prorrogada, por igual período, a critério da Funpresp-Exe, nos casos previstos em Lei e no
Regulamento Interno de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe.

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

7.1. Os serviços, objeto deste instrumento consistem-se em:

7.1.1. Contratação da Thereza Moreno Consultoria LTDA, inscrita no CNPJ n° 49910415/0001-91,
para par�cipação dos trabalhos de produção e gravação do vídeo em Homenagem ao Dia Internacional da
Mulher na Funpresp-Exe, a ser realizado em 01 de março de 2024. Esse vídeo terá como foco a Educação
Financeira e previdenciária para o seguimento feminino.

8. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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8.1. O serviço será iniciado dia 01 de março ás 10h e o pagamento da fatura concomitante com
recebimento de envio pela empresa contratada.

9. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

9.2. Previamente à celebração do instrumento contratual a Funpresp-Exe verificará se existe
sanção que impeça a empresa de ser contratada, mediante a consulta aos cadastros informa�vos oficiais,
tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual,
o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias em simples apos�la.

9.4. A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da
contratação, designado conforme o disposto no art. 159 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratações da Funpresp-Exe.

9.4.1. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do instrumento contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

9.5. As comunicações entre a Funpresp-Exe e a contratada serão realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

9.6. Após a assinatura do instrumento contratual a Funpresp-Exe poderá convocar, se julgar
necessário, o representante da contratada para reunião inicial, obje�vando a realização de trata�vas para
a adequada prestação dos serviços.

9.7. Antes da assinatura do instrumento contratual, o fornecedor deverá comprovar os
requisitos de habilitação previstos no Regulamento Interno de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe,
segundo a natureza da empresa.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação para o corrente exercício correrão à
conta dos recursos constantes das Despesas do Plano de Gestão Administra�va – PGA da Funpresp-Exe.

10.2. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Plano Anual de
Capacitação da Funpresp-Exe para o exercício de 2024.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste projeto básico e seus anexos.

11.2. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução dos serviços, para a realização de ajustes e correções.

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
representante especialmente designado.

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constantes neste instrumento e na proposta, para fins de aceitação e recebimento
defini�vo.
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11.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as especificações.

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela
contratada, quando aplicável.

11.7. Atestar a nota fiscal/fatura e efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à
prestação dos serviços, no prazo, especificações e forma estabelecidos neste projeto básico.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste projeto básico, do instrumento contratual e
da sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

12.2. Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes deste contrato, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constará a descrição do objeto
executado.

12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, as suas expensas, no total ou em parte,
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

12.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da
Funpresp-Exe, as obrigações oriundas desta contratação.

12.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e
outros resultantes da execução da contratação, cuja inadimplência da contratada, em relação a esses
custos, não transferirá à Funpresp-Exe a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato.

12.6. Orientar os seus empregados sobre a necessidade de observação das normas da Funpresp-
Exe quando em suas dependências.

12.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Funpresp-Exe.

12.8. Prestar os serviços de acordo as especificações previstas neste instrumento,
responsabilizando-se pelos ajustes dos itens que, porventura, estejam fora das especificações,
independentemente do mo�vo alegado, cuja inobservância ensejará a aplicação das penalidades cabíveis
previstas neste projeto básico.

12.9. Atender prontamente as solicitações ou reclamações do fiscal da contratação.

12.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos constatados no objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

12.11. Observar o Código de É�ca e de Conduta e a Polí�ca de Gestão da Integridade, Riscos e
Controles Internos da Funpresp-Exe nas transações com partes interessadas, bem como as normas
rela�vas a aspectos ambientais e sociais.

12.12. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na prestação
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões
jus�ficadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante.

12.13. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das a�vidades,
objeto deste instrumento, sem prévia autorização da Funpresp-Exe.

12.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será realizado a par�r do recebimento da nota fiscal/fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada e os
documentos de pagamento deverão ser encaminhados para os e-mails
gelog.pagamentos@funpresp.com.br e codes.gepes@funpresp.com.br.

13.2. Antes de cada pagamento será verificada, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF –, a regularidade fiscal da contratada perante o INSS e o FGTS.

13.3. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada perante o INSS e o FGTS será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, apresente defesa para que, no prazo fixado pelo
fiscal da contratação, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, a critério da contratante.

13.4. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

13.5. Poderá ser rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
mo�vo de economicidade ou outro de interesse da Funpresp-Exe de alta relevância, devidamente
jus�ficado e, em qualquer caso, aprovado pela Diretoria Execu�va da Funpresp-Exe.

13.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Funpresp-
Exe

13.7. A empresa a ser contratada deverá informar, quando da assinatura do instrumento
contratual, o enquadramento tributário a ser dado ao objeto da contratação, para fins de avaliação de sua
per�nência pela Funpresp-Exe.

13.8. Havendo divergência em relação ao enquadramento tributário informado, a Funpresp-Exe
comunicará a contratada, antes da emissão da nota fiscal rela�va ao serviço contratado, para que se
u�lize do enquadramento tributário adequado.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no art. 31 da Lei 8.212/1993.

13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de entregar
documentação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
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cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Funpresp-Exe, sem prejuízo das multas
previstas no instrumento contratual, além das demais cominações legais, sujeitando-se, conforme a
gravidade das faltas come�das em razão do descumprimento total ou parcial das suas obrigações, às
seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significa�vos à execução do objeto e não prejudiquem o andamento das
a�vidades normais da Funpresp-Exe.

b) Multa:

b1) moratória de 1% (um por cento) ao dia do valor do contrato, até o limite de 10 (dez)
dias, totalizando 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

b2) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso a inadimplência
ultrapasse o 10º (décimo) dia, o que poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato.

b3) compensatória de 10% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou Ordem de
Execução de Serviço, no caso de inexecução total do objeto

c) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com
a contratante, por prazo não superior a 2 (dois) anos

15.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Funpresp-Exe, por prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicadas às empresas ou aos profissionais quando:

a) tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da contratação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Funpresp-Exe, em virtude
de atos ilícitos pra�cados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar documentação exigida ou apresentar documentação falsa;

f) ensejar o retardamento da execução do objeto;

g) não man�ver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato;

h) cometer fraude fiscal;

i) demais prá�cas ilícitas previstas no contrato.

15.3. A aplicação das multas não impede que a Funpresp-Exe rescinda o contrato.

15.4. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 14.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b” do referido subitem.

15.5. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas dos
créditos da CONTRATADA, conforme ar�gos 82, § 3º e 83, § 1º da Lei nº 13.303/2016.

15.6. O não pagamento da multa aplicada poderá ensejar, ainda, as medidas judiciais cabíveis
contra a contratada.

15.7. O prazo da sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento
de contratar com a Funpresp-Exe terá início a par�r da sua publicação no Diário Oficial da União.

15.8. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Funpresp-Exe importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se
existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

15.9. A aplicação das sanções não afasta o pagamento de indenização por perdas e danos e da
apuração de responsabilidade, quando cabíveis.
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15.10. A aplicação de penalidades observará, ainda, os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, cuja dosimetria das sanções observará a legislação aplicável e as normas é�cas da
Funpresp-Exe.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado.

17. DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As partes se obrigam a observar as disposições da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento
Interno de Licitações e Contratações da Funpresp-Exe, bem como das demais legislações aplicáveis.

Brasília, 26 de fevereiro de 2024.
 

De acordo.

Aprovo o presente projeto básico.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fernanda Lima Bandeira Abreu Adorno,
Coordenador(a), em 26/02/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Jose Rodrigues, Gerente, em 26/02/2024, às
17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144636 e
o código CRC 6D059FAF.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.010305.000036/2024-95 SEI nº 0144636

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Execu�vo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

h�ps://funpresp.com.br
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Nome: Thereza Christina Moreno de Oliveira 

CPF: 008831217-86 

Endereço: Rua Eduardo Guinle 20/604 

Telefone: (21) 994214155 

 

Razão Social: Thereza Moreno Consultoria LTDA 

CNPJ: 49910415/0001-91 

Endereço: Estrada Silveira da Motta 1041 Posse Petropolis Rio de Janeiro 

Telefone: (21)994214155 

Validade da Proposta: 30 dias 

 

Dados Bancários:  

 

Banco :BTG Agência:0050; Conta-Corrente: 480402-2.  

 

 

Dados Bancários Pessoais (para depósito de diária e ajuda de custo):  

 

Banco: Bradesco; Agência: 3636 ; Conta-Corrente:557-6. 

 

 

 

Discriminação do serviço: Palestra no dia internacional da Mulher (Podcast) cuja gravacao será 

realizado presencialmente em Brasília no dia 01/03. Honorarios pelo serviço: R$5.000,00 (cinco 

mil reais) mais custas de passagem aérea, diaria em hotel e custas. 

 

Brasília-DF,    26 de fevereiro de 2024. 

  

 

Assinatura: ________________________________________________. 

Nome por extenso: Thereza Christina Moreno de Oliviera 

THEREZA MORENO 
CONSULTORIA 
LTDA:49910415000191

Assinado de forma digital por 
THEREZA MORENO CONSULTORIA 
LTDA:49910415000191 
Dados: 2024.02.26 11:28:48 -03'00'
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Ordem de Serviço 18.2024 - Contratação da senhora Thereza Christina para
gravação de video..pdf
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Hash do documento original (SHA256): 4c36b83cb278bf1125e00e12f7a32ac1623d7e52942cd95127f6167c761d6807

Assinaturas

Roberto Machado Trindade

CPF: 099.533.531-15

Assinou como contratante em 29 fev 2024 às 17:24:00

Cícero Rafael Barros Dias

CPF: 629.731.263-04

Assinou como contratante em 29 fev 2024 às 17:25:34

Thereza Christina Moreno de Oliveira

CPF: 008.831.217-86

Assinou como contratada em 01 mar 2024 às 08:38:31

Fabiane de Sousa Dumont

CPF: 005.987.071-07

Assinou como testemunha em 29 fev 2024 às 17:39:18

Ibsen Naezio Alves Aguiar

CPF: 043.308.441-33

Assinou como testemunha em 29 fev 2024 às 17:19:20

Log

29 fev 2024, 17:18:27 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 criou este documento número 98e636bd-8bb1-4492-b975-32f2d03667ac. Data

limite para assinatura do documento: 30 de março de 2024 (17:14). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

29 fev 2024, 17:18:27 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

roberto.trindade@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Roberto Machado Trindade e CPF

099.533.531-15.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de março de 2024. Versão v1.32.0.
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29 fev 2024, 17:18:27 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

cicero.dias@funpresp.com.br para assinar como contratante, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Cícero Rafael Barros Dias e CPF

629.731.263-04.

29 fev 2024, 17:18:28 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

thereza_moreno@hotmail.com para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Thereza Christina Moreno de Oliveira.

29 fev 2024, 17:18:28 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

fabiane.dumont@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Fabiane de Sousa Dumont e CPF

005.987.071-07.

29 fev 2024, 17:18:28 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

ibsen.aguiar@funpresp.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Ibsen Naezio Alves Aguiar e CPF

043.308.441-33.

29 fev 2024, 17:19:20 Ibsen Naezio Alves Aguiar assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ibsen.aguiar@funpresp.com.br. CPF informado: 043.308.441-33. IP: 189.85.93.162. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.7915298 e longitude -47.8921573. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.766.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 fev 2024, 17:24:00 Roberto Machado Trindade assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

roberto.trindade@funpresp.com.br. CPF informado: 099.533.531-15. IP: 189.85.93.162.

Componente de assinatura versão 1.766.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 fev 2024, 17:25:34 Cícero Rafael Barros Dias assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

cicero.dias@funpresp.com.br. CPF informado: 629.731.263-04. IP: 189.85.93.162. Componente

de assinatura versão 1.766.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 fev 2024, 17:39:18 Fabiane de Sousa Dumont assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

fabiane.dumont@funpresp.com.br. CPF informado: 005.987.071-07. IP: 189.85.93.162.

Componente de assinatura versão 1.766.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 mar 2024, 08:38:31 Thereza Christina Moreno de Oliveira assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token

via E-mail thereza_moreno@hotmail.com. CPF informado: 008.831.217-86. IP: 200.173.217.48.

Componente de assinatura versão 1.766.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 mar 2024, 08:38:31 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

98e636bd-8bb1-4492-b975-32f2d03667ac.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de março de 2024. Versão v1.32.0.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 98e636bd-8bb1-4492-b975-32f2d03667ac, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de março de 2024. Versão v1.32.0.

98e636bd-8bb1-4492-b975-32f2d03667ac Página 3 de 3 do Log


		2024-03-01T11:38:33+0000
	Signature




